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Tipo: SUBEMENDA MODIFICATIVA A EMENDA ADITIVA 1.

1) Apresenta a subemenda modificativa a emenda Aditiva 1 do PRE 5/2025 alterando o
caput. do art. 11 para:

“Art. 11 A disponibilização de estagiário para atuação junto aos gabinetes parlamentares será
facultativa, cabendo exclusivamente a cada Vereador(a) manifestar interesse na utilização do
estagiário, antes do processo seletivo.”

Justificativa: A presente subemenda tem como finalidade corrigir erro redacional da emenda.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2026.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4332-9F94-14AF-D727
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